
CONVOCAÇÃO À SESSÃO ORDINÁRIA Nº 020/2020. 

 

O Vereador ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Ibirubá-RS, no uso das atribuições que lhe faculta a Lei Orgânica do Município. 

 

CONVOCA: 

 

Os Senhores Vereadores (as) para a Sessão Ordinária a realizar-se no Plenário “Honorina Ribas 

Lopes”, Sala de Sessões EDMUNDO ROEWER, às 18h30min. (dezoito horas e trinta minutos), do dia 

21 de setembro de 2020. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

01 – Leitura do Projeto de Lei do Legislativo nº 032/2020, de autoria do vereador Vagner Oliveira. 

(Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos públicos e privados às pessoas acometidas de 

Fibromialgia.); 

02 – Leitura do Projeto de Lei do Legislativo nº 033/2020, de autoria da vereadora Jaqueline B. Winsch. 

(Concede o título de “CIDADÃO IBIRUBENSE” ao Doutor Etiani Augusto Messerschmidt.); 

03 – Leitura do Projeto de Lei Municipal nº 021/2020. (Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021); 

04 – Leitura do Projeto de Lei Municipal nº 022/2020. (Dispõe sobre o Assédio Moral no âmbito da 

Administração Pública Municipal.); 

05 – Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 009/2020. (Institui e autoriza a cobrança de Contribuição 

de Melhoria das obras que enumera e dá outras providências); 

06 – Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 010/2020. (Institui e autoriza a cobrança de Contribuição 

de Melhoria das obras que enumera e dá outras providências.); 

07 – Leitura do Parecer e votação do Projeto de Lei do Legislativo nº 001/2020, de autoria do vereador 

Vagner Oliveira. (Institui o Dia da Igreja Evangélica Assembleia de Deus); 

08 – Leitura do Parecer e votação do Projeto de Lei do Legislativo nº 030/2020, de autoria do vereador 

Vagner Oliveira. (Denomina de “Praça Municipal Anna Maria Tauchert”, a praça municipal localizada no 

Bairro Pôr do Sol); 

09 – Leitura do Parecer e votação do Projeto de Lei Complementar nº 011/2020. (Altera dispositivo da 

Lei Complementar Municipal nº 187, de 26 de junho de 2020, com fins a ampliar o prazo para realização 

do ato declaratório de edificação irregular (ADEI).); 

10 – Manifestação dos (as) Vereadores (as) em Tribuna. 

 

Gabinete da Presidência, em 21 de setembro de 2020. 

 

 

 

Ver. Érico Pimentel Nogueira, 

Presidente do Legislativo Ibirubense. 


